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PARA SUPRIR ÁS 

'VECESS'DÁDES 
DÁS

SECRETÁR'ÁS MUNICIPAIS DE SANTA
LUZIA DO PARUNMA.

1. DO RELATÓRP

Por despacho da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e

Finanças, dando prosseguimento ao trâmite processual, foi encaminhado a este órgão de

assessoramento jurídico o presente Processo n" O3112023, para nova análise da Minuta

retiÍicada do Edital e do Contrato, do tipo menor pÍeço por item, objetivando o REGISTRO

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE FARDAMENTOS, CALÇAS, CAMISAS,

LENÇÓIS HOSPITALARES ENTRE OUTROS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA.

E o breve relatório, passemos a fundamentação.

2 - DA FUNDAMENT

Como sabido, o procedimento licitatório tem como intuito auxiliar a Adminis-

tração Pública a selecionar as melhores propostas para o fornecimento de produtos e rea-
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lizaçáo de obras. A Lei Federal n. 8.666/1993 - ao lrazer as normas gerais sobre o tema

- tem como núcleo normalivo a norma contida no art. 3', que reafirma a necessidade e a

importância da realização do procedimento licitatório para a proteção e garantia da Admi-

nistraçáo Pública. Vrde:

Art. ," A licilação dcstina-x a garantir a obseruitcia do piacipia runstituàonal da

i.conomia, a schção da pmportd mais ulfitajlsa para a aduinistração e a pmmoção do

fuscrwhimcúo nacional sustentável e seni pmcessada e julgada em estita

confomidaà am os pànÉpios bási'os da lezalidafu, da inpessoalidafu, da

moraldadr, da igaldafu, da p,4bliàdadc, da ?mbidade adrninist,"atild, da uinulação

oo ifitrvmenÍo Llonncalóào, dojalgomcnto oljetiw e dot qrc lltes são comlatas.

A norma contida neste artigo demonstra que o procedimento licitatório não se

trata de mera sucessáo de atos administrativos, mas que é necessário coaduná-lo aos

princípios da norma geral (Lei Federal n".8666/93). Em suma, a licitaçáo é um procedi-

mento orientado para o atingimento de certos fins, entre os quais a seleção da(s)

melho(es) propostas.

Entre esses fins, a busca pela proposta mais vantajosa é essencial para que o

Poder Público explore de maneira mais eÍiciente seus recursos econômicos. Marçal Justen

Filho, ao falar sobre proposta mais vantajosa, aduz que esta é obtida através da con-

jugação de dois aspectos inter-relacionados: o dever da Administração Pública em obter a

prestação menos onerosa e o particular em ofertar a melhor e a mais completa prestação.

A Constituição Federal determina em seu art. 37, inciso XXl, a obrigatoriedade

de as contratações de obras, seÍviços, compras e alienaçÕes da Administração Pública

serem precedidas de licitação, ressalvados os casos especificados na legislação. Assim,

no exercício de sua competência legislativa, a União editou a lei n'8.666/93, que versa

sobre as normas alinentes aos procedimentos licitatórios e contratos com a Administração

Pública.
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Conforme dispôe a Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a ob-

servância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será pro-

cessada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,

da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos.

Como regra a Administraçáo Pública para conlratar serviços, ou adquirir

produtos e serviço, encontra-se obrigada a realizar previamenle processo administrativo de

licitação, conÍorme previsto no art. 37, inciso XXI da CF/88 e aÍl.2' da Lei n"8.666i93,

como se pode ver da transcrição da Íedação dos dispositivos ora citados:

"An )7. (...)

XXI - nssalaafus os casot eEecifcados na legislaçã0, as obras, smtiços, comPras e

alieruçda nrão contraladot mcdiarte pmcesso dt liilação públiu qn asryan

iyaldad? dr nndiçdes a lodos ot col;rw es, mm cüts as qae aÍabeleçam

obrigaçõer dt paganento, nantidas as condifics qfetiw da pnpta, nos ktmos da hi,

o qral somerh pmitirá as eigências dc qrulfcação tínica e econ,ômim

indispensáús à garantia fu umpimento das obigafiu."

"Arl 2o- -4s obrar, seruips, inclnsiw fu púlicidaú, comprar, alicnaçõu, contetsõcs,

?enflissdfi e louçdcs da Adnintstração Ptiblica, qmndo clnttdíddas com leneims,

serão naessaiamenk pnczdidar d! licitdçãz, nssaludas ar bipilcses prcvirlar nuta

l-.ti."

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é

estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma de

realizaçáo do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo

revela-se no propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais

vantajosa.
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Desse modo, sagra-se um tratamento igualitário entre os interessados em

contratar (respeito ao princípio da impessoalidade, isonomia e moralidade pública), e para

se alcançar a proposta mais vantajosa.

A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a

Adminiskação Pública seleciona pÍoposta mais vantajosa para a contratação de objetos

que atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar a moralidade pública e

todos os ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e incisos, da Constituição

Federal.

Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as

propostas apresentadas, qual é a mais vanlajosa para si, isto é, para o interesse público, e

ainda, permite amplamente a todos a igualdade de condiçÕes, sem distinções, usufruir do

seu direito de participar dos contratos que o Poder Público celebra. E assim que se ob-

serva que se coíbe que os agentes públicos venham a impor interesses pessoais, o que

acarretaria prejuízo para a sociedade em geral.

3 - DO PREGAO E lco

Pois bem, cuida o presente caso de pregão eletrônico, cujo objetivo é o.

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA EM FORNECTMENTO DE FARDAMENTOS, CALÇAS, CAMTSAS,

LENÇOIS HOSPITALARES ENTRE OUTROS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SANTA LUZIA DO PARUA/MA.A licitação na modalidade

de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e serviços comuns, nele não há

limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de Menor Preço por ltem, além de
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Cumpre destacar quê cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência e

oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às questões

de observância da legalidade dos atos administrativos que precedem a solicitação do

parecer jurídico.
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concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando propostas escritas e os lances

durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita a negociação entre o

pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que torna o procedimento muito

célere e econômico para o municipio.

Quanlo ao Pregão, cumpre observar o disposto no art. 1" e art. 2', § 10, da Lei

n" 10.52O1O2, que reza da seguinte maneira:

An. lo. Para aqriilão de ben e sen i!,oJ Lvmrfi, poderá ser adolada a licitação na

nodalidadt de pregã0, que vrá ngidu por esta Lzi.

Panigra/ô úntco. Considrram-se bens e smiços com ns, para os fns e efeitos detu

artigo, uqnles culos padrões ú fuvnpenho e qrulida& plisarl ser objetiwmente

dr-linidor p o edilal, Nr mcio dc especifcações rcyais no merado.

-.7n 2' (,,,)

§ 1o Poderá set rcalizado o pregão pot meio da utiüzação de

tecuÍsos de tecnologia da iníomtação, nos tennos de

tegul am en tação especílic a.

Para se realizar certame licitatório pela modalidade pregão, deve-se observar o

que a Lei acima indicada determina em seu art. 3', o qual transcreve-se abaixo:

Ân. 3'. A fase preparatória do pregâo observará o seguinte:

I - a autoridade competente justificaá a necessidade de contrataçào e

defirurá o objeto do certame, as exigências de habiütaçào, os critérios de

aceitaçào das pÍopostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prâzos parâ fornecimento;

II - a detiniçào do objeto deverá ser precisa, suEciente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem a competição;

III - dos autos do proccdimento constarão a justiÊcativa das de6niçôes

referidas oo inciso I destc artigo e os indispensáveis elementos técnicos
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sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgào, dos bens ou serviços a serem liciados; e

I\'- a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgào

ou entidade promotora da licita@o ou entidade promotora da [citaçâo, o

pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribüção indú, denre

outras, o recebimento das propostas e lances, a anáüse de sua

aceitabil.idade e sua classificaçào, bem como a habi.Litação e a adjudicaçào

do objeto do certame ao licitante vencedot

Para se realizar certame licitatório pela modalidade pregão eletrônico, deve-se

observar o que o Decreto Lei n" 5.450/2005 estabelece, mormente o constante em seu art.

9', o qual transcreve-se abaixo:

Àrt. 9" Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será

observado o seguinte:

I - elaboração de termo de referência pelo órgão reqúsitante, com

indicação do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem ou frusüem a competição ou sua realtza.çáo;

II - aprovaçào do termo de referência pela autoridade competente;

III - apresentaçào de justiEcativa da necessidade da contratação;

I\I - elabora$o do edital, estâbelecendo critérios de aceitação das

ProPostâs;

V - deÊniçào das exigêncàs de habilitaçào, das sanções aplicáveis,

inclusive no que se refere aos ptâzos e ás condições que, pelas suas

particularidades, seiam consideradas relevantes para a celebraçào e

execuçào do contrato e o atcndimento das necessidades da

atlministraçào; e

VI - designaçào do pregoefuo e de sua eqúpe de apoio.
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No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por ltem, imperioso

mencionar Súmula 247 do TCU, que acabou par pacificar a necessidade de seu uso, rpsls

verbis.

Súmula 247. É obrigatória a admissão da adjudicação por item e nâo

por preço global,nos editais das licitaçôes pârâ a contrataçào dc obras,

seniços, comprâs e alienações, cujo objeto seja dir-isível, dcsde que

nào haja preiuizo pata o conjunto ou complexo ou perda de cconomia

de escala, tendo em üsta o obietivo de propiciar a ampla participação

de l.icitantes que, embora nào dispondo de capacidade para a execuçào,

lbrnecimento ou aqüsiçào da totalidade do objeto, possam fazê Io

com relaçâo a itens ou unidades âutôÍromas, devendo as exigências de

l.rabilitaçào adequar-se a essa divisibilidade. (grifonosso)

Analisando-se os autos, verifica-se que a solicitação para realização do certame

partiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o objeto e justificou a

necessidade de sua aquisição, possuindo a respectiva cotação do objeto e a previsão oÊ

çamentária para tanto.

Há também o termo de referência para fins de especificaçáo do objeto. Além

disso, resta demonstrada viabilidade orçamentária para realização do certame, a licitude e

ausência de especificidade excessiva do objeto, e o conjunto de servidores designados

para conduzir o certame.

Portanto temos no presente caso licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do

tipo Menor Preço por item, a qual está devidamente autuada, numerada segundo série
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Assim, temos que o certame poderá ser formalizado sob a modalidade já

referida, PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, possibilitando

assim uma maior participação das licitantes interessadas, devendo-se tomar como

parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado ao processo.
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anual e instruída com a requisição de realização pelo setor competente, contendo ainda a

autorização da autoridade responsável.

Rêssaltamos que, em análise a minuta do edital, verificamos que no preámbulo

do mesmo conslam as informações referentes ao órgão interessado, modalidade e tipo de

licitação e legislação a ser aplicada, e demais elementos exigidos. Outra exigência da Lei

n" 10.52012002 é que a autoridade competente defina os critérios de aceitação das

propostas feitas pelos licitantes (Art. 3", 1).

Pois bem, na minuta de Edital acostada aos autos estão presentes: cláusula

referente ao objeto; credenciamento; condições para participação da licitação; da

apresentação da proposta de preço; das propostas e formulados de lances; da aceitabili-

dade da proposta vencedora; documentação de habilitação; recurso administrativo;

adjudicação e da homologaçáo; da dotaçáo orçamentária; das condiçÕes para contratação;

pagamento do faturamento e do reajuste; da vigência; sançÕes administrativas, da adesão

a ata de registro de preço; das competências do órgão participante; gerenciamento da ata

de regisko de preço; alteraçáo na ata e revisâo nos preços registrados; condições para

entrega e recebimento do objeto; da fiscalização; das sanções administrativas; das

obrigações do contratante; das obrigações do contratado; e por fim, das disposiçôes

gerais.

Sendo assim, há compatibilidade entre o instrumento edilício e o Artigo 40 da

Lei Geral de Licitaçóes, que traz em seu bojo a obrigatoriedade de abordagem dos se-

guintes elementos:

Art. .10. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem cm série

anual, o nome da repartiçào intcressada e de seu setor, a modüdade, o

regime de execução e o ripo da licitação, a mençào de que será regida por

esta Lei, o locai, dia e hora para recebimento da documentaçào e

proposta, bem como para início da abem.ra dos envelopes, e indicará,

obrigatoriamente, o segúnre:

{-ti-§n
"'F@)ie
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I - objeto da licitaçào, em descriçào sucinta e clara;

II- prazo e cond.ições para assinatura do conrato ou retirada dos

iÍrstrumentos, como previsro no art.64 desta Lei, para execução do

contrato e parâ enrega do objeto da licitaçâo;

III - sançôes pâra o câso de inadimplemento;

IV - local onde podeá ser examinado e adquirido o projeto básico,

V - se há ptojeto executivo disponível na data da pubücaçào do edital de

licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido,

VI - condições para participaçâo na ücitação, em conformidade com os

atts. 27 a 31 desta ki, e forma de aprescntaçào das propostas;

YII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros

obietivos;

\4ll - locais., horários e códrgos de acesso dos meios de comunicaçào à

distância em que serào t-ornecidos elemeotos, informaçôes e

esclarecirnentos relativos à licitação e às condiçôes para atendimento das

obrigaçôes necessárias ao cumprimento de seu objeto;

IX - coodições eqüvalentes de pagamento entÍe empresâs brasileiras e

estrangeiras, no caso de ücitaçôes intcrnacionais;

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global conforme o

caso, permitida a fixação de preços máximos e vedados a hxação de

preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a

preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1" e 2o do art.

48;

Xl - critério de reâiuste, que deverá retratar a variaçào efetiva do custo de

produção, admitida a adoção de índices especíEcos ou setotiais, desde a

data prevista pârâ âpresentaçào da propostâ, ou do orçamento a que essa

pr()posta se referir, até a data do adimplemcnto de cada parcela;

XIII - limites para pagamcnto de instalaçào e mobiüzaçào para execuçào

de obras ou sen'iços que serào obrigatoriame nte previstos em separado

das demais parcelas, etapas ou tarefas;

XIV - condições de pagamento; prevendo:
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a) prazo dc pagamento nào superior a rinta dias, coatado a partir da data

Ênal do peíodo de adimplemento de cada parcela,

b) cronograma de desembolso rrúximo por periodo, em conformidade

com a disponibüdade de recursos financeiros;

c) critério de atualizaçào financeira dos valores a serem pagos, desde a

data Ítnd do período de adimplemento de cada parcela até a dâtâ do

efetivo pagamento;

d) compensações Enanceiras e penalizaçôes, por eventuâis âtrâsos, e

descontos, por eventuais antecipações de pagamentos,

e) exrgêncra de seguros, quando for o caso;

X\r - instruçôes e norrnas para os recrüsos previstos nesta Lei;

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;

XVII - outras indicações específicas ou pecüares da licitação.

§1" O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de

ücitaçào, e dele extraindo-se cópias integrais ou tesumidas, para sua

divulppção e fornecimento aos interessados.

§ 2o Constiruem anexos do edital dele fazendo parte integrante:

I - o projeto básico e/ou execudvo, com todas as suas partes, desenhos,

especiticações e outros complementos;

Il- orçamento estimado em planilhas de quantitati'r'os e preços unitários;

III - a minuta do contrato a ser Êrmado enre a Àdminisraçào e o

licitaDte l'encedor;

IV - as especificações complementares e âs nomvls de execuçào

pertinentcs à üciaçào.

§ 3"- Parâ efeito do disposto nesta Ifi, considera-se como adimplemento

da obrigaçào contratual a prestaçâo do serviço, t rea)izaçào da obra, a

enuega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento

contratual a cuja ocoréncia esteja ünculada a emissão de documento de

cobrança.
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§ 4"- Nas compras para enrega imediata, assim entendidas aquelas com

pmzo de entrega até trinta dias da data prevista para aptesenação da

propostâ, poderâo ser dispensadas:

I - o disposto no inciso Xl deste anigo.

lI - a adnltzaçào financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV
deste artigo, correspondente ao período compreendido entre as datas do

adimplcmento e a prevista parâ o pâgâmento, desde que não superior a

quinze dias.

§ 5"- Â Àdministraçào Pública poderá, nos editais de licitaçâo para a

conrataçào de serviços, exigiÍ dâ conrata da que um percentua.l mínimo

de sua mão de obra seja oúundo ou egtesso do sistema prisional, com a

finalidade de ressocializaçào do reeducando, na forrna estabelecida em

regulânrcnto.

Portanto, constata-se que o edital foi elaborado em harmonia com os ditames

do Art. 40 da Lei 8.666/93, havendo clareza e objetividade do objeto da licitaçáo, a

previsáo de requisitos pertinentes ao objeto do certame como condição de habilitação,

fixaçáo de critério objetivo para julgamento das propostas, prazos legais respeitados para

impugnação ao edital, abertura das propostas e julgamento de recursos, pelo que esta

Procuradoria entende pela regularidade do instrumento.

Da análise da minuta da ata de registro de preços vinculada ao instrumento

convocatório apresentado, constata-se que a mesma observa os requisitos mínimos exi-

gidos pelas disposições legais pertinentes.

No que tange da minuta do contrato e sua concordância com as imposiçÕes do

Art. 55 da Lei 8.666/93, observa-se a obÍigatoriedade da abordagem das seguintes

clausulas:

Àrt. 55 São cláusulas necessáús em todo contrato as que estabclecem

I 
- 

0 objeto e seus elementos característicos;
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- 
O regime de execuçào ou a forma de fomecimento

III - O preço e âs condições de pagamento, os critérios, data-base e

periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigaçôes e a do efetivo

Pagamento.

IV - Os prazos de início de etapas de execuçào, de conclusào, de

entrega, de observaçào e de recebimento definitivo, conforme o caso.

V 
- O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da

classificação funcional programático e da categoú econômica.

VI 
- Âs garantias oíerecidas pâra âssegurÍrÍ sua plena execução, quando

exgida.

VII - Os direitos e as responsabilidades das partes, as peculiaridades

cabíveis e os valores das multas.

VIII - Os casos de rescisào.

lX - O reconhecimento dos direitos da administraçào, em caso de

rescisào administrativa prevista no aft. 77 desta lei.

X - Âs condiçôes de importaçào, a darz e a taxa de câmbio para

conversâo quando for o caso.

XI - À vinculaçâo ao edital de Licitação ou âo terÍno que a dispensou que

a dispensou ou a inexigiu, ao convite e â propostâ do licitante vencedor.

XII - À legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos

cAsos oÍTtlssos.

XIII - À obrigaçào do contratado de mantet, duÍânte toda a exccução do

contrâto, em compatibilidade.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

entende-se que os requisitos mínimos do Art. 55 da Lei licitações foram atendidos'

havendo o atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias

necessárias a adequada prestaçáo do serviço, conforme demanda da administração

pública, dentro das especificações contidas no edital.
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MAURICrcISOUSA FERRAZ

oABlúA no 15.í50
Procurador Geral do MuniciPio

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre

seus procedimentos, CRÉ-SE NA REâULARTDADE DO PRoâEDIMENTO ATÉ O

PRESETVIE CO,IíPASSO, pelo que se conclui o que segue

OA CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor 1uízo, presentes os pressupostos de

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os

aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise este órgão de

Assessoramento Jurídico, diante da documentação acostada aos autos, esta Procuradoria

Jurídica oPINA PELA APROVAÇÃO DA MTNUTA DO INSTRUMENTO CONVOCATORTO

E DO CONTRATO, PELO QUE SE CONCLUT E SE OPTNA PELA APROVAÇÃO E

REGIJLARIDADE DO PROCESSO ADOTADO ATÉ O PRESENTE MOMENTO, CStANdO

cumprido todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do

presente Pregão Eletrônico, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Assim, encaminhamos os autos para o Secretário Municipal de Planejamento,

Administração e Finanças.

E o nosso parecer, smj

Santa Luzia do Paruá/MA, 27 de julho de 2023

oâo Morais de Souza, 355 - CentÍo
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